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1. Declaração e responsável pela declaração 
 

1.1. Início da declaração 

1.1.1. Acesse o SIARE, Sistema Integrado de Administração da 

Receita Estadual, do site da www.fazenda.mg.gov.br e clique no menu 

ITCD > Doação de Numerário do lado esquerdo da tela. 

 

1.2. Dados da declaração 

1.2.1. Selecione “Nova” no “Tipo de Declaração” para as doações 

que ainda não foram informadas em nenhuma declaração anterior, 

depois preencha o CPF do responsável pela declaração e o 

procedimento do item “Não sou um robô”.  

 

1.2.2. Selecione “Retificadora” no “Tipo de Declaração” para as 

doações que já foram informadas em alguma declaração anterior e se 

esta declaração já teve a análise finalizada, ou seja, esteja na fase 

“Certidão disponível para impressão”.  

 

Preencha a data da emissão da certidão da declaração anterior, que 

irá ser retificada, o campo “Nº Certificação anterior”, número 

localizado no final do documento “Certidão de 

pagamento/desoneração de ITCD” da declaração anterior, o CPF do 

responsável pela declaração e o procedimento do item “Não sou um 

robô”.  
   

http://www.fazenda.mg.gov.br/
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(Obs.: alteração de informações de doações de declarações sob análise 

deverão ser solicitadas na Administração Fazendária de seu domicílio 

fiscal.) http://www.fazenda.mg.gov.br/secretaria/enderecos/admfazendaria.html  

1.3. Dados do responsável pela declaração 

1.3.1. Esta tela será exibida após o comando “Continuar” do item 

“Início da declaração” deste manual. 

O sistema recuperará automaticamente o nome vinculado ao CPF do 

responsável informado na tela anterior “Dados da declaração”. 

Preencha o CEP do endereço deste responsável, assim o sistema 

recuperará automaticamente as informações vinculadas ao CEP 

informado. Os demais dados obrigatórios não recuperados 

automaticamente deverão ser preenchidos.  
 

Observações: 

1- Os campos com * são de preenchimento obrigatório.  

2- O link “Correios” poderá ser utilizado se o declarante não tiver o 

número do CEP. 

3- Se o responsável também for o doador ou o donatário, o endereço 

deste na sua respectiva tela será recuperado automaticamente. 

http://www.fazenda.mg.gov.br/secretaria/enderecos/admfazendaria.html
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2. Doadores 
 

2.1. Incluir 

2.1.1. Selecionar o comando “+” que exibirá uma nova tela – 

“Doador”. 

 

2.1.2. Na tela abaixo, “Doador”, informar o CPF/CNPJ e clicar em 

pesquisar para o sistema recuperar o nome ou razão social.  
 

2.1.3. Se o doador foi declarado como responsável, o endereço será 

recuperado automaticamente sem permissão de alteração, de acordo 

com o endereço preenchido na tela dados do responsável. 

Caso contrário, informar o CEP, depois clicar com o cursor do mouse 

em qualquer lugar da tela ou clicar na tecla “Tab” do teclado. Informar 

os demais dados do endereço e o telefone e clicar em “Salvar”.  
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Observações: 

1- Os campos com * são de preenchimento obrigatório.  

2- O link “Correios” poderá ser utilizado se o declarante não tiver o 

número do CEP. 

2.2. Editar 

2.2.1. Selecionar o doador e depois clicar no comando  (Editar). 

Somente estará habilitado para edição o endereço.  

Caso o CPF informado esteja errado, excluir o doador (ver item 

“Excluir”) e incluir (ver item “Incluir”) o CPF correto.  

(Obs.: Se o CPF do doador foi informado no item “Dados do 

responsável pela declaração” o endereço será o informado neste item, 

portanto, não estará passível de edição.) 
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2.2.2. Se a alteração ocorrer depois que o cálculo já tenha sido 

realizado na aba “Cálculo do ITCD”, este cálculo será excluído, já que o 

contribuinte do ITCD poderá ser alterado. Assim, um novo cálculo 

deverá ser realizado novamente, para isso acessar a aba “Cálculo do 

ITCD” depois de processada esta alteração. 

 

2.3. Excluir 

2.3.1. Selecionar o doador e depois clicar no comando “x”. 

 

 

2.3.2. Confirmar a exclusão, se for o caso. 
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2.3.3. Se a exclusão ocorrer depois que o cálculo já tenha sido 

realizado na aba “Cálculo do ITCD”, este cálculo será excluído, já que o 

contribuinte do ITCD poderá ser alterado. Assim, um novo cálculo 

deverá ser realizado novamente, para isso acessar a aba “Cálculo do 

ITCD” depois de processada esta alteração.. 

 

3. Donatário 

3.1. Incluir 

3.1.1. Selecionar o comando “+” que exibirá uma nova tela – 

“Donatário”.  

(Obs.: Somente poderá ser cadastrado um único donatário, se o doador 

tiver doado para outros donatários, o declarante deverá criar uma 

declaração para cada donatário.) 

 

3.1.2. Na tela abaixo, “Donatário”, informar o CPF/CNPJ e clicar em 

pesquisar para o sistema recuperar o nome ou razão social.  
 

3.1.3. Obs.: Se o donatário foi declarado como responsável, o 

endereço será recuperado automaticamente sem permissão de 

alteração, de acordo com o endereço preenchido na tela dados do 

responsável.  

Caso contrário, informar o CEP, clicar com o cursor do mouse em 

qualquer lugar da tela ou clicar na tecla “Tab” do teclado. Informar os 

demais dados do endereço e o telefone e clicar em “Salvar”.  
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Observações: 

1- Os campos com * são de preenchimento obrigatório.  

2- O link “Correios” poderá ser utilizado se o declarante não tiver o 

número do CEP. 

3.2. Editar 

3.2.1. Selecionar o donatário e depois clicar no comando  

(Editar). Somente estará habilitado para edição o endereço.  

Caso o CPF informado esteja errado, excluir o donatário (ver item 

“Excluir”) e incluir (ver item “Incluir”) o CPF correto. 

(Obs.: Se o CPF do donatário foi informado no item “Dados do 

responsável pela declaração” o endereço será o informado neste item, 

portanto, não estará passível de edição.) 
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3.2.2.  Se a alteração ocorrer depois que o cálculo já tenha sido 

realizado na aba “Cálculo do ITCD”, este cálculo será excluído, já que o 

contribuinte do ITCD poderá ser alterado. Assim, um novo cálculo 

deverá ser realizado novamente, para isso acessar a aba “Cálculo do 

ITCD” depois de processada esta alteração.. 

 

 

3.3. Excluir 

3.3.1. - Selecionar o donatário e depois clicar no comando “x”. 

 

3.3.2. Confirmar a exclusão, se for o caso. 
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3.3.3. Se a exclusão ocorrer depois que o cálculo já tenha sido realizado na 

aba “Cálculo do ITCD”, este cálculo será excluído, já que o contribuinte 

do ITCD poderá ser alterado. Assim, um novo cálculo deverá ser 

realizado novamente, para isso acessar a aba “Cálculo do ITCD” depois 

de processada esta alteração.. 

 

 

4. Numerário 

4.1. Incluir 

4.1.1. Selecionar o comando “+” que exibirá uma nova tela – 

“Doação de numerário”. 

 

4.1.2. Informar o valor da doação e a data da doação nos campos, 

respectivamente, “Valor total” e “Data da doação” e clicar em “Salvar”.  

 

4.1.3. Repetir os dois passos acima se houver outras doações em 

datas diferentes. 

Obs.: A data da doação não poderá ser maior que a data corrente. 
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4.2. Editar 

4.2.1. Selecionar o numerário que se deseja editar e clicar no 

comando  (Editar) que exibirá a tela para edição do numerário 

cadastrado anteriormente. 

 

 

Se a edição ocorrer depois que o cálculo já tenha sido realizado na aba 

“Cálculo do ITCD”, este cálculo será excluído, já que ocorreu alteração da 

doação. Assim, um novo cálculo deverá ser realizado novamente para 

doação, para isso acessar a aba “Cálculo do ITCD” depois de processada 

esta alteração. 
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4.3. Excluir 

4.3.1. Selecionar o numerário que se deseja excluir e clicar no 

comando “x” que exibirá uma tela de confirmação da exclusão. 

 

 

Se a exclusão ocorrer depois que o cálculo já tenha sido realizado na aba 

“Cálculo do ITCD”, este cálculo será excluído, já que não terá mais a 

doação excluída. Assim, um novo cálculo deverá ser realizado novamente 

para doação remanescente, se existir. 

 

5. Cálculo do ITCD 

5.1. Cálculo do ITCD 

5.1.1. Preenchimento obrigatório 

Para que o cálculo seja realizado é necessário primeiramente o 

preenchimento de todas abas (Doadores, Donatário e Numerário) 

antes de acessar a aba “Cálculo do ITCD” senão as exceções serão 

exibidas como se segue: 
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5.1.2. No 1º acesso será exibida a mensagem logo abaixo e o 

responsável pela declaração deverá clicar em “Sim, processar” somente 

se todas as doações tiverem sido declaradas na aba “Numerários”.  

 

5.1.3. Após clicar em “Sim, processar” do passo anterior, o cálculo 

inicial da(s) doação(ões) declarada(s) será exibido (ex. data do 

vencimento, base de cálculo, valor, entre outros (mas, sem o cálculo de 

multa e juros), conforme tela exemplo abaixo.  

 

5.1.4. Para calcular multa, juros, total a pagar e a data para 

pagamento é necessário selecionar o comando “Calcular multa/juros”, 

conforme tela exemplo abaixo. Depois do cálculo realizado ver item 

“Finalizar Preenchimento” deste manual. 
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Observações:  

1- Se o ITCD não estiver vencido, o campo multa e juros serão 

preenchidos com zero. 

2- O cálculo realizado é considerando a data atual. Caso a declaração 

não tenha o preenchimento finalizado no acesso corrente, um novo 

cálculo poderá ser realizado no próximo acesso. 

 

5.2. Cálculo do ITCD não realizado (análise pela Repartição Fazendária) 

5.2.1. Para as declarações que tiverem as situações listadas abaixo, 

o cálculo do ITCD não será realizado pelo sistema no preenchimento 

pelo contribuinte, portanto, a emissão e pagamento do ITCD por meio 

do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) poderá ser realizada 

após a finalização do preenchimento pelo contribuinte.  

 

Todavia, a declaração será enviada para análise/cálculo do ITCD pela 

Repartição Fazendária, e, se for o caso, esta disponibilizará o ITCD total 

ou o ITCD complementar, pelo Documento de Arrecadação Estadual 

(DAE), sendo que este último será calculado pela diferença do ITCD 

devido menos o ITCD pago previamente pelo contribuinte, se houver. 

 

A.1- Declaração do tipo retificadora.  

 

(Obs.: Para este tipo de declaração, o contribuinte deverá recolher a 

taxa de expediente 

Retificação de Documentos Fiscais e de Declarações, disponível 

após a finalização do preenchimento.) 
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 A2- Declaração com doações anteriores ou igual à data 27/03/2008. 

 

A3- Se existir outra declaração enviada anteriormente que ainda não 
foi finalizada. 

 

A4- Se ocorrer mais de uma doação e ocorrer interferência no cálculo 
de uma doação na outra doação (por exemplo, perda do desconto ou 
de isenção). 

 

A5- Se existir alguma declaração de causa mortis ou se tiver alguma 
declaração de excedente à meação compreendidas nos três anos civis 
da doação em análise (em preenchimento). 

 

6. Finalizar Preenchimento 

6.1. Finalizar preenchimento 

6.1.1 Após a finalização do preenchimento descrito a seguir, a 

declaração será enviada para conhecimento da Repartição 

Fazendária e o responsável pela declaração não poderá mais 

editar a declaração. 
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6.1.2 Se não ocorreu nenhum impedimento listado no item acima – 

“Cálculo do ITCD não realizado (análise pela Repartição 

Fazendária)”, após a seleção do comando “Calcular 

multa/juros”, o comando “Finalizar preenchimento” seguirá os 

passos abaixo. 

 

A mensagem da tela abaixo será exibida. 

 

 Se selecionado o comando “Sim, continuar”, a tela de “Confirmação 

de Envio” será exibida .  

 

 A declaração será enviada para a fase “Aguardando pagamento” e 

o(s) documento(s) de arrecadação estadual, DAE, poderão ser 
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visualizados/impressos pelo comando “Imprimir Documento(s) de 

Arrecadação Estadual – DAE”. (Para mais detalhes ver item 

“Documento_de_Arrecadação” deste manual) 

6.1.3 Se ocorreu algum impedimento listado no item acima – “Cálculo 

do ITCD não realizado (análise pela Repartição Fazendária)”, o 

comando “Finalizar preenchimento” seguirá os passos abaixo. 
 

A mensagem, conforme tela exemplo abaixo, será exibida, 

informando o tipo de impedimento e que a declaração será 

analisada/calculada pela Repartição Fazendária. 

 

 

 Se selecionado o comando “Sim, continuar”, a tela de “Confirmação 

de Envio” será exibida .  

 

 

A declaração será enviada para a fase “Análise ITCD” da Repartição 

Fazendária, entretanto, nesta tela de “Confirmação de Envio”, o 
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contribuinte poderá gerar o Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 

pelo comando “Emitir” com o valor calculado pelo contribuinte. 

7. Documento de Arrecadação Estadual 

7.1. Visualizar/emitir o Documento de Arrecadação Estadual - DAE 

7.1.1. Se não ocorreu nenhum impedimento (para impedimentos 

ver item “Cálculo do ITCD não realizado (análise pela Repartição 

Fazendária)”, logo após a finalização do preenchimento da declaração 

(ver item “Finalizar Preenchimento”), selecionar o comando “Imprimir 

Documento(s) de Arrecadação Estadual – DAE”, conforme tela abaixo. 

 

Após a seleção deste comando, o sistema direcionará para a tela 

“Cálculo de ITCD”, que terá o campo “Documento(s) de Arrecadação 

Estadual – DAE” com o(s) DAE(s) criado(s) com a opção de 

visualizar/emitir o(s) DAE(s), , conforme tela abaixo. 
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7.1.2. Se a declaração estiver na fase “Aguardando pagamento” ver 

item 8.2 Fase “Aguardando pagamento” para visualizar/emitir o(s) 

DAE(s), 
  

7.1.3. Se ocorreu algum impedimento listado no item “Cálculo do 

ITCD não realizado (análise pela Repartição Fazendária)”, logo após a 

finalização do preenchimento da declaração (ver item “Finalizar 

Preenchimento”), a tela a seguir será exibida.  
 

O contribuinte poderá gerar o Documento de Arrecadação Estadual 

(DAE) pelo comando “Emitir” com o valor calculado pelo contribuinte. 

 

 

7.2. Situação do DAE no ITCD 

A1- “Expirado” quando o DAE não está quitado e tem a data de validade 

ultrapassada (ver item “Recalcular DAE expirado”.) 

A2- “Quitado” quando DAE está quitado.  

A3- “Pendente” quando DAE não está quitado e tem data de validade não 

ultrapassada (DAE em condição de pagamento). 

7.3. Recalcular DAE expirado 

Selecionar o comando “Recalcular DAE expirado” da aba “Cálculo de ITCD” 

para recalcular o DAE com o campo “Situação no ITCD” igual expirado. 

Aguardando_pagamento#_Fase_
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Se o DAE for passível de recalculo, o sistema gerará um novo DAE com uma 

nova data de validade e com situação no ITCD “Pendente” de pagamento.   

 

 

Se o DAE não for passível de recalculo, o sistema exibirá a mensagem abaixo 

e tramitará a declaração para Repartição Fazendária que gerará um novo 

DAE.  
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7.4. Informar pagamento anterior ou parcelamento 

7.4.1. Informar pagamento anterior 

Se o contribuinte tiver recolhido um DAE avulso, o qual não está 

exibido na declaração, este poderá ser informado na aba de “Cálculo de 

ITCD”, se a declaração estiver na fase “Aguardando pagamento”. Para isto, 

clicar no comando “Informar pagamento anterior ou parcelamento”, assim 

a tela a seguir de confirmação será exibida. 
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Se selecionado o comando “Sim, continuar”, a tela para inclusão do DAE será 

exibida conforme tela a seguir. Neste tela clicar em  e incluir o número do DAE.  

 

 O campo para informar o número do DAE será habilitado, depois clicar em 

“Salvar”. 

 

 A mensagem de sucesso será exibida e o número do DAE será incluído. Se 

existir mais de um DAE repetir estes passos. Depois do(s) DAE(s) cadastrado(s), 

clicar em “Continuar” e declaração será enviada para Repartição Fazendária 

analisar o(s) DAE(s) incluído(s). 



 

23 
 

 

 

7.4.2. Informar parcelamento 

Se o contribuinte for parcelar o ITCD, ele deverá realizar os 

procedimentos na Repartição Fazendária de sua circunscrição.  

http://www.fazenda.mg.gov.br/secretaria/enderecos/admfazendaria.html  

Formulários relacionados ao parcelamento, conforme link a seguir: 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/formularios/form_parcelamento/  

Depois do parcelamento realizado na Repartição Fazendária, este 

deverá ser informado na aba de “Cálculo de ITCD”, se a declaração estiver 

na fase “Aguardando pagamento”. Para isto, clicar no comando “Informar 

pagamento anterior ou parcelamento”, assim a tela a seguir de 

confirmação será exibida. 

 

http://www.fazenda.mg.gov.br/secretaria/enderecos/admfazendaria.html
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/formularios/form_parcelamento/
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Se selecionado o comando “Sim, continuar”, a tela para inclusão do 

parcelamento será exibida conforme tela a seguir. Nesta tela clicar em  e incluir 

o número do parcelamento.  

 

 O campo para informar o número do parcelamento será habilitado, depois 

clicar em “Salvar”. 
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A mensagem de sucesso será exibida e o número do parcelamento será 

incluído. Se existir mais de um parcelamento repetir estes passos. Depois do(s) 

parcelamento(s) cadastrado(s), clicar em “Continuar” e declaração será enviada 

para Repartição Fazendária analisar o(s) parcelamento(s) incluído(s). 

 

8. Acompanhar a declaração 
Para o acompanhamento da declaração é necessário acessar o SIARE, Sistema 

Integrado de Administração da Receita Estadual, do site da 

www.fazenda.mg.gov.br ou 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/impostos/itcd/solicitacao.htm  

Preencher o protocolo, CPF e senha nos campos localizados no canto direito 

da tela.  

As fases da declaração poderão ser como se segue: 

 

http://www.fazenda.mg.gov.br/
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/impostos/itcd/solicitacao.htm
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8.1. Fase “Aguardando preenchimento” 

A declaração não foi finalizada pelo responsável pela declaração, portanto, 

verificar os passos deste manual para finalizar o preenchimento.  

8.2. Fase “Aguardando pagamento” 

Nesta fase a declaração o(s) Documento(s) de arrecadação estadual (DAE) 

estão disponibilizados para o contribuinte realizar o pagamento. Ao efetuar 

o login no SIARE (ver item “Acompanhar a declaração”), a declaração será 

direcionada automaticamente para tela de impressão/visualização do(s) 

DAE, , conforme tela abaixo. 

 

Após o pagamento do(s) DAE(s), o campo “Situação” será alterado 

automaticamente para “Quitado” em um intervalo de até 48h.  E a partir 

desta alteração a certidão será disponibilizada automaticamente em até 48h. 

Quanto isto ocorrer a fase da declaração será alterada para “Certidão 

Disponível para impressão” (ver este item logo abaixo). 

8.3. Fase “Análise de ITCD” 

Nesta fase a declaração estará sob análise da Repartição Fazendária, 

entretanto, cabe ao contribuinte a verificação do prazo para recolhimento 

do ITCD, pois após este prazo ocorrerá a cobrança de penalidades e juros, se 

for o caso, independentemente se ocorreu ou não ocorreu a finalização da 

análise da Repartição Fazendária. 
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8.4. Fase “Certidão Disponível para Impressão” 

Nesta fase a declaração teve o processo concluído e a “Certidão de 

pagamento/desoneração de ITCD” está disponibilizada para o contribuinte 

visualizar/imprimir. 

 

Para visualizar/imprimir esta certidão, selecionar o menu do “Home > ITCD 

> Impressão de Certidão”.  

 

Esta certidão será exibida em uma nova aba do navegador, exemplo 

abaixo. 

(Obs. O “Pop-up” do navegador deverá estar com a permissão habilitada.) 
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9. Cancelar a declaração em preenchimento 
Somente é permitido cancelar a declaração doação de numerário antes de 

finalizar o preenchimento. Para cancelar a declaração, clicar na aba “Cálculo de 

ITCD” e clicar no comando “Cancelar” e “Sim, cancelar”, conforme telas abaixo. 

Obs.: Se a declaração for cancelada, ela será totalmente excluída e não mais 

poderá ser reutilizada. 

 

 

 

 


